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Dispõe sobre supressão em dispositivos da Leil 1

de 10 de julho de 1968.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo/decreta:

e Artigo 1o - Fidam suprimidos os artigos 18, 19, 20, 21

“e Sia Lei 10.168,de 10 de julho de 1968.

Artigo 2o - O Poder Executivo stadual

regulamentará, por decreto, no prazo de 90 (noventa) dias os objetivos desta Lei.

Artigo 3o - Esta|Lei entrará em vigor na data) de sua

publicação. mma eee
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JUSTIFICATIV

Há Leis de cafáter eminentemente corporativo que,

embora legitimamente aprovadas, ferem princípips morais e estabelecem discriminação

intolerável.

Quer dizer, re ebem como Procuradores como

apenas não, podendo fazê-lo contra o Estado. Cu
em dobro por isso. Não está correto!

categorias; os fiscaiks, dos vários ramos da fiscalização, recebem também um percentual

sobre as multas que aplicam. Se a coisa chega ]

absurda mordomia tle uma classe com a misérid a que outras estão submetidag. Será o

Procurador do Estado, na ordem econômica e soclal, mais importante do que o médico co +

professor? Comparem 6 salários e reflitam: não fleveria o médico receber um p rentual/,
por doente assistido |e o professor por aula dada, op por aluno formado?
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eja legítimo e nem honesto

patíveis com o cargo. Seria, ho caso,

Não creio que

se recebem vencimentos c

funcionários estad

da máquina administrativa, se não se combatem vgrdadeiros exageros de alguns?
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Há casos com rovados de Procuradores

pareceres, não exercem função de Procuradores - has o abuso continua.

Se são artigos dd Lei que lhes garantem essa vantagem,

temos a obrigação |de fazer revogá-los, já quad somos representantes do poyo, logo

autorizados por ele 4 elaborar e a modificar Leis.| E também não se pode falar erh direito

adquirido quando elk fere o bom-senso, a justiça) a equidade e cria privilégios para uma

classe que outras, com iguais méritos, não desfrut

Se o Governo prkga e exige austeridade e contenção de

despesas, se quer estancar o sangue das veias abertas da nação com programas de eformas

que atingem todos ds funcionários públicos e trapalhadores, é justo que se espefe maior

conscientização de setores que sempre se cercaranf de vantagens indevidas. O sacrifício, se

é para todos, deve sgr igualmente repartido.

E o caso de se

acabamos com as mâmatas ou as mamatas acab

revenir, com a sabedoria popular: ou

com todos nós!

Por estas razões] peço e espero a aprovação fle meus

nobres Pares.

Deputado AFANASIO JAZADJI

Divisão de Ordenamento Legislativo

Serviço de Hrocesso Legislativo
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LEGISLAÇÃO — 439 — DO EST. DE S. PAULO

DECRETO N. 49.949 — DE 5 DE JULHO DE 1968

Altera as talbelas de orçamento vigente.

DECRETO N. 49.959 — DE 11 DE HJLHO DE 1968

Declara de ltilidade pública, a fim de serem flesapropriados pela Companhia
Paulista de Estradas de Ferro, diversas faixas de terras, situadas nos municípios

de Bauru, Piratininga, Avaí, Duartina, Gália e Gaia, necessários à construção do
segundo trecho da variante ferroviária de Bauru ajGarça.

DECRETO N. 49.960 — DE 11 DE JULHO DE 1968

Dispõe sôbrk a oficialização do 9o Congresso Bãasileiro de Ginecologia e Obste-
trícia.

DECRETO N. 49.962 — DE 11 DE JYJLHO DE 1968

Altera as Tabelas Explicativas do orçamento vigente.

“4

DECRETO N. 49.965 — DE 11 DE JULHO DE 1968

abertura de crédito suplementar ho Hospital das Clínicas da Fa-

cina, da Universidade de São Pau

Dispõe sôbr

cuvade de Med

DECRETO N. 49.964 — DE 11 DE JULHO DE 1968

Altera as Tabelas Explicativas do orçamento vigente.

DECRETO N. 49.963 — DE 11 DE JULHO DE 1968

Altera as Tabelas Explicativas do orçamento vigente.

LEI N. 10.168 — DE 10 DE JULÃO DE 1968

Dispõe sôbre modificação de escalas de refgrências de vencimentos
e dá outras providências

Art. 1o A escala de vencimentos criada pelo artigo 35, da Lei n. 9.717 (*), de 30 +»
de janeiro de 1967, e alterada pelo item III, do artigo 1o da Lei n. 10.084 (*), de 25
de abril de 1968) fica substituída pela seguinte:

Referência Valor Mensal

Numérica Ncr$

Tecdo 500,00

IL. do 530,00

HI. « mecemecamasamntedera dBcads 560,00

IV q é smssmaaamas spgamasamasadãos 590,00

Vldo 620,00

VIC 650,00

VAL : w eesraairamersmasamacamascdes 680,00

VEL 4 qm qupremncamasemacomecamsafios 720,00

IX dia 770,00

DME CT REL 840,00

BI. cce 870,00

MIL . a naszamesnasiensamasa refrio 930,00

MAL : q epapamacamace aszmacomacefias 980,00

KIV erro 1.020,00

XV. . cmucsaiinmiramstmssemosaars 1.100,00

KVI do. 1.220,00
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LEGISLAÇÃ:

Art. 12.

ocupante efe

Art. 14.

xima de trab

ensino do Es

Parágraf

por decreto e

Art. 15.

de Justiça;

II — em

— 444—

fixado em 18 (dezoito) o número

ivo de cargo docente do ensino méd

do.

único. O disposto neste artigo e

ecutivo.

NCr$ 600,00 (seiscentos cruzeiros novos) a do Vice-Presidente do:
bunal de Justiça, a do Corregedor Geral da JsHes - e a do Presidente do Tribunal (
de Contas;

Justiça; e

v —em

nistério Públi

Art, 16.

pes 300,00 (trezentos cruzeiros novog) a do puras dar Geral do :

gde 1963, alterâdo e EO 2o da Lei n. 8.553 (*),|de 30 de dezembro de 1964, 1
elevada para

Parágrafo único. O disposto neste artigo sô

Magistratura,

a sua extensãp a qualquer outro cargo ou função.

Art. 17.

universitário

importância

mentos de que trata o artigo 1o.

Parágrafo

tâncias percebidas a título de adicionais por tempd de serviço.

Art. 18.

previsto no atigo 95 da Lei n. 2.844 (*), de 7 de
artigo 24 da

pelo artigo 19

rios advocatícios concedidos, em qualquer feito j

rão destinad

Nível II, ao Pjocurador Geral do Estado, ao Assesgor Chefe da Assessoria Técnicg
Legislativa e

00% (cem por cento).

do Ministério Público e aos Ministrog do Tribunal de Contas, vedi

único. Para os efeitos dêste artigo hão serão computadas as

in. 4.507 (*), de 31 de dezembro de , g

da Lei n. 9.546 (*), de 23 de novembio de 1966, bem como os honorá
icial, à Fazenda do Estado,

aos integrantes da carreira de curador do Estado, Nível 1:

s Oficiais de Justiça, na seguinte conformidade:

CARGOS — PERCENTAGE

Número Denominação Por cargo Total 4

i Procurador Geral do Estado ........d........ 0,2000 0,2000

1 sessor Chefe ..........ccciici do 0,2000 0,2000

6 ocurador Chefe .......iiicci do 0,1900 1,1400

24 Procurador Subchefe ..........ccii doc. 0,1800 4,3200,

48 ocurador Seccional .........ccii do. 0,1600 7,6800

631 ocurador do Estado ...........cc do... 0,1367 86,2577

iciais de Justiça .........ccccciici css 0,2023

100,0000 +
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[EGISLAÇÃO — 45 — DO EST. DE S. PAULO

sy 1o Na vacância do cargo, o correspondente fpoeficiente será atribuído, em
partes iguais, pos ocupantes dos demais cargos.

g2o A alteração do número de cargos obriga

que se fará por ato do Secretário da Justiça,

“elecida em É nção da escala hierárquica.

art. 19. As quotas a que se refere O artigo anterior, serão calculadas ao fim
je cada mês sôbre à dívida ativa efetivamente arrepadada no mês imediatamente
interior e sôbfe o montante dos honorários de advegado realmente entrados para

os cofres públitos em igual período, incorporando-sg aos vencimentos para os efei-
«os de aposentadoria e disponibilidade, em conformí dade coma média obtida nos,

- (seis) meses|imediatamente anteriores à aposentâdoria ou disponibilidade.

parágrafo júnico. A incorporação só terão dirgito os Oficiais de Justiça que

| arovêm cabalmente contar pelo menos 10 (dez) anok de serviço efetivamente pres-

a revisão dos índices porcen-
Gis, nardada a proporção ora esta-

"ados ao Estado, na cobrança de sua dívida ativa.

As guias de recolhimento da dívida ativa do Estado consignarão, em

separado, as importâncias correspondentes ao ac imo referido no artigo 18 e

serão obrigatoriamente visadas pelos representantes da Fazenda Estadual.

Art. 21. AB importâncias relativas às porcentagens previstas no artigo 18 serão

escrituradas como “Depósitos de Diversas Origens — Procuradoria Geral do Es-
-ado”, OS quais serão levantados mediante fôlhas jmensais, organizadas por essa

procuradoria.

art. 22. O coeficiente previsto no artigo 18 para Os Oficiais de Justiça será
atribuído em [partes iguais àqueles que tenham ihtervido, em razão do normal
exercício de séus cargos, nos feitos de que se originar a importância dividenda.

Art. 23. Para efeito de eventuais enquadramêntos decorrentes da paridade

prevista no item II do artigo 4o do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,
da Constituição do Estado, os cargos,e funções ab angidos pelos artigos 2o, 6o, 7o,
3,9%, 10, 11, d0, 32 e 36, serão identificados pelas feferências numéricas que lhes

eram atribuídas à data da vigência desta lei,

Art. 24. Poderá ser atribuído aos servidores designados para o exercício das

funções abaixo indicadas um “pro-labore” arbitr4do pelo Chefe do Poder Exe-

cutivo, mediante proposta dos Secretários de Estado ou de dirigentes de Au-
rarquias:

1 — Analista de sistemas de processamento eletrônico; e

II — Programa dores de serviços de processampnto eletrônico.

$1o O “pro-labore” de que trata êste artigo sd ado aos vencimentos ou salá-
rios do servidpr não poderá ultrapassar a duas vêzps e meia o valor da referência
XVI para os indicados no item IÃy duas vêzes e méia o valor da referência V para
os indicados nlo item II, ambas da escala de vencimentos do artigo 1o.

52o O “grolabore” de que trata êste artigo não se incorporará aos vencimen-

tos ou salários para nenhum efeito. . :

$3o Os servidores designados para as funções de que trata êste artigo deve-
rão apresenta prova de conclusão de curso de espepialização com elas relacionado,
sendo também obrigatório, para as indicadas no item I, ser portador de título de
nível superior e, para as do item II, ter concluído chrso de nível médio. .

$ 4 A ciitério do Chefe do Govêrno, poderá fer concedido o “pro-labore” de
que trata este artigo, no limite da referência V, do servidor que, à data da pro-

mulgação desta lei, se encontrar no exercício da f ção de programador cessando
os efeitos da poncessão se, até 30 de junho de 1969] não apresentar prova de habi-
litação em curso especializado para formação de Programadores.

| Art. 25. Serão uniformemente calculadas na base de 100% (cem por cento)
sôbre o valor| da referência do cargo as gratificações instituídas pelos artigos 56,
57, 60, 65 e 72 da Lei n. 9.717, de 30 de janeiro de (967.

Art, 26. |As gratificações percebidas pelos ocupantes dos cargos referidos nos
artigos 2o, 6o E 36, inclusive dos cargos de Secre Db, Secretário-Diretor Geral, Sub-
s»cretário e Subsecretário Assistente dos Quadros. gas Secretarias dos Tribunais de

Art. 20.



148, da Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nbs dias

substitutivbs.
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